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RESUMO

desse pressuposto, a temática aqui enfrentada aborda o perdão e a mediação. 

-

-
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a partir do estabelecimento de acordos baseados no perdão. O texto está divi-

representar construção social. Em um segundo momento, pretende-se analisar 

-

to da autora Jacqueline Morineau acerca da mediação humanística, bem como 

por que a mediação proporciona um ambiente democrático ao tratamento do 

-

PALAVRAS-CHAVE

ABSTRACT
-

supposition; this article aims to address the issue of forgiveness and mediation. 

Therefore, the text is divided into three parts, which illustrate the objectives of 

and how it can represent social construction. In a second moment, the inten-

tion is to analyze fundamental categories to the understanding of forgiveness. 

In addition, the author Jacqueline Morineau’s account of humanistic media-

tion is brought along with why mediation provides a democratic environment 

-

Moreover, in the search to condense and to schematize the proposed knowl-

edge, the research uses the deductive method and the monographic procedure, 

based on bibliographical researches.
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1 INTRODUÇÃO

O homem está no mundo, contudo, passa a ser reconhecido como um ser 

social quando é percebido pelo outro. Um pode representar transtorno e per-

turbação no espaço de tranquilidade do outro. Sob essa perspectiva, percebe-se 

o receio em relação às ideias, aos costumes, aos interesses a às ambições que 

-

desejos em comum e interesses semelhantes podem ensejar na rivalidade, no 

percebem, nos comportamentos miméticos, a harmonia.

resistência imposta, sendo composto por pelo menos duas forças que tentam 

subjugar uma a outra. A cobiça pelo mesmo objeto é um agente desencadeador 

os indivíduos. Todavia, para que a vida em sociedade seja preservada, os con-

-

ções sociais e representam uma forma de relacionar-se, objetiva-se abordar a 

temática do perdão, enquanto ato de vontade através do qual as relações so-

ciais podem ser reelaboradas, e da mediação, à medida que representa um me-

o objetivo principal é analisar a mediação como procedimento democrático de 

-

construção social. Em um segundo momento, pretende-se analisar categorias 

-

tora Jacqueline Morineau acerca da mediação humanística, bem como por que 

Essa análise é tecida na expectativa de apresentar uma resposta ao pro-

-

tos, utiliza-se do método dedutivo, a partir da relação entre argumentos gerais 
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– premissas, para argumentos particulares. Parte-se de premissas genéricas, 

-

2 A DINÂMICA CONFLITIVA E O SEU VIÉS CONSTRUTIVO SOCIAL

discórdia, luta, confronto, disputa, competição, guerra, concorrência, contras-

te, litígio, lide, oposição de ideias, de valores, de sentimentos, entre outros ter-

-

da vida. Nossa existência é marcada por oposições de condutas e opiniões, e 

na sociologia a análise de sistemas sociais, que são transformados ao passo em 

que há desequilíbrio nas relações entre as pessoas. E a psicologia, além de pro-

curar explicar os comportamentos humanos, desenvolve técnicas apropriadas 

marcado por intensa interdisciplinaridade.

como uma situação, uma estrutura, uma manifestação, um evento ou um pro-

cesso. Em cada uma dessas formas existe um confronto dialético entre a reali-

dade e a perspectiva do homem, em entrelaçadas potencialidades, disposições 

e poderes. O que é perceptível é o movimento do poder, o “toma/larga”, o 

“puxa/empurra”, o “dá/toma”. Um movimento para frente e para trás. Por 

-

(RUMMEL, 1976).

-

res ou grupos da mesma espécie que manifestam, uns a respeito dos outros, 
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uma intenção hostil, geralmente com relação a um direito” (MORAIS; SPEN-

GLER, 2012, p. 45). Eles acontecem em diferentes níveis que dependem do grau 

-

tentes, emergentes e manifestos. Os latentes se caracterizam por uma tensão 

que ainda não foi bem desenvolvida, às vezes nem as partes estão cientes de 

acarreta certo desconforto interno que precisa ser cessado. Pode acontecer em 

relacionamentos pessoais, quando um não está ciente da seriedade da mudan-

emergentes são disputas nas quais o problema é reconhecido, está claro que há 

algo errado, mas não foi estabelecida uma maneira de tratar dessa oposição. 

Nessa situação as partes não sabem como proceder para interromper a dis-

quando o impasse já foi estabelecido e as partes já se comprometeram em uma 

negociação para resolver os problemas. Nesse caso pode ser usado como exem-

-

riência de frustração de uma ou de ambas as partes, diferentes personalidades, 

-

tável uma grande resistência em relação às mudanças, mas elas nem sempre 

-

cialmente ou ser absolutas, uma pessoa ganha um novo emprego, se trata de 

uma mudança absoluta na vida da pessoa e parcial para a empresa, visto que 

ela tem outros funcionários. Já uma mudança gradativa passa por um período 

de adaptação, aos poucos é implantada e aos poucos vai se materializando. E 

a paradigmática é quando há a transformação de um paradigma de conheci-

mento, é importante, pois pode servir para a compreensão de outros eventos, 

resultando em um efeito dominó (SAMPAIO; BRAGA NETO, 2007).

-

lecem suas posições e vão à luta para defendê-las. Ele é um elemento, um fato 

de poder, o equilíbrio de poder e a ruptura do equilíbrio. 
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vontade se sobrepõe a outra. Já a busca de equilíbrio se dá a partir de ações rea-

a seu favor, para daí resultar na ruptura do poder. 

-

positiva ou destrutiva. A oposição de ideias pode proporcionar momentos de 

sabedoria, pois se escuta a opinião do outro e se cria um novo conhecimento 

ou uma nova perspectiva a respeito do assunto debatido. Dessa forma, po-

de-se obter respostas construtivas a partir de uma oposição. Normalmente o 

embate e a competição passam uma imagem negativa, o que não é necessa-

riamente verdade. 

uma experiência enriquecedora. Escutar o raciocínio do outro pode provocar 

uma mudança de pensamentos, fazendo possível compreender a razão pela 

qual se instalou aquela situação de disputa. Comunicação é a palavra-chave, 

pois a falta dela, geralmente, é uma das causas do litígio e ela em si pode sim-

bolizar a resolução. Portanto, a mediação trata de desenvolver essas questões, 

dando espaço para ambas as partes se manifestarem, para juntas construírem 

suas respostas.

A sociedade é formada por uma gama de valores, ela é um ente dinâmico. 

Nela estão inseridos indivíduos com as mais diversas experiências e perspec-

tivas, cada um possui sua criatividade e originalidade, por isso, a solução para 

os problemas pode vir da própria sociedade. Para que seja possível que isso se 

entender que ele é inevitável e que através de maneiras autocompositivas pode 

concebe atualmente. A paz é um bem precariamente conquistado por pessoas ou 

-

do, pode resultar em mudanças positivas e novas oportunidades de ganho mútuo.  
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-

uma patologia. A ferramenta é criar respostas novas e soluções criativas 

(VINYAMATA, 2005). Existem múltiplas maneiras dos indivíduos socializa-

Contudo, nem sempre a relação pela cooperação é a que mais une as pessoas, 

sentido negativo. Ao perceber a sociedade como um tecido de relações huma-

-

te, fazer parte dessa constatação como o meio através do qual muitas dessas 

-

pos de interesse e organizações. 

partir do pressuposto de que nenhuma sociedade é perfeitamente homogê-

nea, salvo aquelas utópicas. Essa heterogeneidade resulta em desacordos, dis-

córdias, controvérsias, turbulências, assim como choques e enfrentamentos. O 

jogo de dissensões se traduz segundo o desejo de uns de impor seus pontos de 

vista sobre os outros mediante a persuasão, o domínio, ou por outros meios 

(SPENGLER, 2016).

-

ciais e não necessariamente sinais de instabilidade e rompimento. Invariavel-

-

forma de interação intensa, unindo os integrantes do grupo com mais frequên-

Assim observadas, as formas sociais aparecem sob nova luz quando vistas 

-

-

pode ser tão positivo quanto negativo e que a valoração de suas consequências 

se dará, justamente, pela legitimidade das causas que pretende defender. 
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-

que geram consequências para os envolvidos indiretamente e, muitas vezes, 

para o próprio grupo. 

Nesses termos, é importante analisar as condições que determinam se um 

-

-

mente de valor pessoal e social. Ele tem funções positivas conforme analisado 

anteriormente, ele previne estagnações, estimula interesse e curiosidade, é o 

meio pelo qual os problemas podem ser manifestados e no qual chegam às 

demarcado em grupos e, dessa forma, ajuda a estabelecer uma identidade co-

interna (DEUTSCH, 2004).

-

os participantes estão satisfeitos com os efeitos e sentem que, resolvido o con-

-

tórios para todos os participantes será mais construtivo do que um que seja 

satisfatório para uns e insatisfatório para outros.

disso, como fazê-lo ser produtivo. Não devemos lidar com situações de con-

-

-

da mútua, ganho para um e perda para outro, e ganho mútuo. Assim, o aspecto 

central e importante é investigar as condições sob as quais os participantes irão 

desenvolver um relacionamento cooperativo ou competitivo em uma situação 

que permita o desenvolvimento de ambos.

Alguns aspectos dos processos competitivo e cooperativo elaborado por 
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-

ma que a experiência de cooperação irá induzir a um espiral benigno de au-

mento da cooperação, enquanto a competição induzirá a um vicioso espiral de 

geralmente operam para limitar o desencadeamento de ambos os processos. 

Um desses limites vem do fato de que uma pessoa ou um grupo está frequen-

temente envolvido em diversas situações e relacionamentos simultaneamente 

e seus outros envolvimentos e relacionamentos habitualmente previnem ou 

relacionamento em particular.

caráter construtivo e de amadurecimento social, traz-se à tona a ideia do per-

-

to pode ser superado. Nesse sentido, são abordadas, a partir da conexão entre 

o tempo e o Direito, categorias consideradas fundamentais à compreensão da 

sistemática do perdão, como a memória, o (próprio) perdão, a promessa e o 

requestionamento.

3 O PERDÃO ENQUANTO REELABORAÇÃO DAS RELAÇÕES 
SOCIAIS CONFLITIVAS 

A discussão acerca do perdão interliga tempo e Direito demonstrando 

como ambos se instituem e apontando para quatro categorias tão normativas 

O tempo se constrói e literalmente se temporaliza através da sua instituição 

social cujo acontecimento principal é obra do Direito, e nesse interregno liga 

o passado através da memória e o desliga por meio do perdão, compromete o 

futuro com a promessa e o desliga mediante o requestionamento (OST, 1999). 

está ligado à ideia de memória, no segundo momento, ao perdão, o terceiro 

momento, à promessa, e o quarto momento ao questionamento (OST, 1999). 

Entretanto, para que se possa falar de uma nova temporalidade que possa 

desligar o passado através do perdão, faz-se necessário que o tempo da memó-

ria seja ultrapassado ou superado. Nesses momentos, o tempo do perdão se 
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agiganta, garantindo sua necessidade para o mundo do Direito não como meio 

de simplesmente esquecer, mas de selecionar o que se vai esquecer. Ou seja, só 

pode existir Direito na sociedade a partir do momento que se tem perdão, uma 

vez que a vingança é uma fonte do Direito primitivo. Por outro lado, o perdão 

é um momento de maturidade, sem ele, se está sob a Lei de Talião. O Direito 

moderno nasce com a ideia de perdão, que se liga à ideia de esquecimento 

seletivo. No entanto, o perdão é realizado por um terceiro, o Judiciário é que 

encaminha esses processos de perdão (ROCHA, 2005).

uma forma de apagar deliberadamente uma ofensa real, de modo que o ofen-

dido considera o ofensor livre de uma falta cuja realidade é reconhecida pelos 

dois protagonistas. Porém, o perdão também se destaca da lógica jurídica por 

ser um ato pessoal (concedido pelo ofendido ao ofensor que o solicita), trata-se 

de uma medida coletiva e pública, se não devido, não pode ser imposto por 

nenhuma lei, gratuito e gracioso, excede a lei de equivalência frequentemente 

associada ao reino da justiça. Nesse ínterim, o Direito surge como meio de 

mediação que, ao substituir a justiça privada, utiliza o processo como meio de 

intervenção de um terceiro numa querela que se torna, doravante, triangulada 

e verbalizada. Dessa relação triangulada se espera uma sentença que só é pro-

tiveram sucessivamente a palavra (OST, 1999).    

A memória da sociedade se traduz no Direito. Não existe Direito sem pas-

sado, sem memória, sem tradição. A memória é social e não individual. Nossas 

recordações, mesmo as mais íntimas e pessoais, só conseguem se exprimir nos 

termos da tradição e só fazem sentido se forem partilhadas com uma comunida-

de afetiva e social. Mas o tempo da memória deve ser superado para que se pos-

sa falar de uma nova temporalidade que desligue o passado através do perdão.  

O perdão é realizado por um terceiro, o Judiciário, que encaminha esses 

uma forma de apagar deliberadamente uma ofensa real, de modo que o ofen-

dido considera o ofensor livre de uma falta, cuja existência é reconhecida pelos 

dois protagonistas. O Direito surge como meio de mediação, substituindo a 

justiça privada. Para isso, se utiliza do processo e da intervenção de um tercei-

ro (juiz) numa querela que se torna, doravante, triangulada e verbalizada. Do 
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contraditório ao longo do qual as partes tiveram sucessivamente a palavra.

processual, na qual os dois lados na batalha poderão vencer ou perder, mas 

-

quenta as salas dos tribunais reconhecerá, muitas vezes, no rosto neutro das 

partes, verdadeiros e próprios duelantes que estão ali a demonstrar com a sua 

presença e com seu comportamento processual - do qual muitas vezes também 

direito controverso, mas é simplesmente a “contraparte”, como se diz na lin-

-

ração e divórcio3, que não terminam nunca, mesmo quando são concluídas, são 

seu emblema mais evidente, tanto é verdade que, melancolicamente, a teoria 

sugere que somos adultos quando “litigamos bem” (RESTA, 2005, p. 78-79).  

2005, p. 80), uma vez que, imbuído do poder contratual que todos os cidadãos 

graças à monopolização legítima da força (FERRARI, 1997). O principal proble-

ma da magistratura é que ela decide litígios que lhe são alheios, sem sentir os 

partes. Para os juízes, o outro não existe, sempre decidem a partir de si mesmos. 

Decidem sem responsabilidade, porque projetam a responsabilidade na norma. 

sem rosto. Nesses termos, os juízes creem que sua função é administrar justiça e 

que a realizam, quando decidem, a partir de um conceito, simultaneamente, me-

tafísico e determinista, que não leva em consideração, salvo raras exceções, o que 

as partes sentem como o justo no litígio que vivem. A tal ponto que, em alguns 

casos, a distribuição de justiça termina sendo uma violência para com uma das 

partes. Quando um juiz se preocupa em comparar se seu conceito abstrato de jus-

Assim, paralelamente às formas jurisdicionais tradicionais, existem pos-¿À Á Â Ã Ä Å Æ Ç Å È Æ É È À Å Ê Ä Æ Ë È Ì Í Î Ï Ð Ñ Ò Ó Ô Õ Õ Ö × Ø Ì Ù Ú Û Ñ Ü Ý Ñ Ú Þ Ó Ô Õ Õ ß × È Ì Ï Î Ð à Ñ Ú à Ó Ô Õ Õ á × â
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sibilidades não jurisdicionais de tratamento de disputas, nas quais se atribui 

compor o litígio. Não se quer aqui negar o valor do Poder Judiciário, o que se 

uma nova racionalidade de composição dos mesmos, convencionada entre as 

partes litigantes.

-

terno, centrado na criação de regras de compartilhamento e de convivência 

mútua que vão além dos litígios judiciais, determinando formas de inclusão 

de proteção dos direitos fundamentais. Existem outros mecanismos de trata-

mento das demandas, podendo-se citar a conciliação, a arbitragem e a media-

ção. Tratam-se de elementos que possuem como ponto comum o fato de serem 

diferentes, porém não estranhos ao Judiciário, operando na busca da “face” 

perdida dos litigantes numa relação de cooperação pactuada e convencionada, 

menos autoritariamente decisórios” (RESTA, 2005, p. 82-83).

O direito fraterno coloca, pois, em evidência toda a determinação histó-

-

terior pode-se pensar o seu reconhecimento e tutela. Assim, ser homem e ter 

sentimento singular de humanidade. O direito fraterno propõe uma autor-

responsabilização (RESTA, 2005).

-

quecido. Outra forma de perdão é aquela que reconstrói o tempo não perma-

necendo dele prisioneiro, possuindo a capacidade de transcendê-lo. Não é um 

a vingança, talvez por sabedoria4, talvez por generosidade. Esse perdão pos-ä
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sui um lugar público na política que não pode ser delegado ao Direito uma 

vez que “la legge non può consentirsi questo singolare supplemento d’anima” 

(RESTA, 1996, p. 157-158).

-

-

sabilização do cidadão pelas decisões dela vertidas – a mediação pode surgir 

como um “um salto qualitativo para superar a condição jurídica da modernida-

de, que vem baseada no litígio e possuindo como escopo objetivo idealizado e 

-
5 deve ser 

“descoberta por um juiz que pode chegar a pensar a si mesmo como potestade 

de um semideus” na tentativa de “descoberta da verdade que é só imaginária” 

(WARAT, 2001, p. 18).  A ciência e o pensamento linear cartesiano têm como 

pressuposto evitar a dúvida, apontando o certo, o verdadeiro, o indubitável. 

litígios, tais como a mediação, enquanto locus democrático que trabalhe com a 

-

conhecendo, ainda que de forma indireta, o papel não exclusivo da jurisdição.

4 A MEDIAÇÃO E O SEU CARÁTER HUMANÍSTICO: UMA 
RESPOSTA DEMOCRÁTICA AOS CONFLITOS

A mediação6 é, essencialmente, o encontro entre duas pessoas que possuem 

-
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(2010) compartilha sua experiência pessoal e como teria surgido a chamada 

mediação humanística. Ela saiu da França para casar-se na Inglaterra, onde 

tornou-se pesquisadora no British Museum, em Londres, onde era especialista 

em numismática grega, a ciência que tem por objetivo o estudo sob o ponto de 

vista histórico, artístico e econômico das cédulas, moedas e medalhas.

-

vida de um povo desaparecido há séculos. 

Essa ciência deve desenvolver uma profunda concentração para dar a pa-

lavra para uma parte ou um pedaço do que foi descoberto, podendo criar uma 

verdadeira relação com o passado que ajudará na ascensão da história a partir 

da sua origem. Através do simbolismo por trás da moeda são reconstruídas 

crenças locais que permitem compreender um pouco mais acerca das relações 

exprime a imagem de um homem, um microcosmo que contém um macrocos-

mo. A busca da alma do passado representava a busca pela sua própria alma 

(MORINEAU, 2010).

Em um jantar com um amigo, a autora (2010) relatou seu interesse por tra-

balhar com jovens que se sentissem desorientados, uma vez que a atmosfera 

Londrina pós-guerra era vulcânica7. Ela teve a oportunidade e foi apresentada 

ao diretor de um centro de acolhimento para jovens saídos da prisão em Bri-

xton, um bairro de Londres caracterizado pela presença de pessoas afrodes-

cendentes. Ela relata que os jovens possuíam uma exuberância contagiosa de 

vontade de viver. O contraste com o ambiente do British Museum era pertur-

bador. A maioria dos jovens tiveram suas infâncias destruídas, abandonados 

em orfanatos, criavam um mundo imaginário para sobreviver, mas se viram 

obrigados a se renderem à realidade. A pequena equipe da diretoria era for-

mada pela autora, um sociólogo e um psicólogo, após dois meses, contudo, a 

autora foi convidada a ocupar a posição do sociólogo, visto este ser alcoólatra. 

Nesse um ano sabático em que esteve afastada do museu percebeu a carên-

cia afetiva dos jovens, totalmente privados de sentimentos de carinho e amor. û Ñ ì ì Æ ù À ì Å ø Ä À Æ ì È Â Æ ì ì Æ È Ç Å Ä È Ã ì Æ Ç Ã ì Ë È Ô Õ ü ý î Ô Õ þ ý â
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Ela relata que esse período foi determinante na sua história, pois uma força 

superior, independente da sua vontade, teria sido imposta a ela, tendo consta-

tado que lutara tanto para tentar se salvar que esqueceu da urgência do outro. 

Ela percebia a falta de esperança dos jovens ser transformada em luz nos seus 

olhares após a troca de coração para coração (MORINEAU, 2010). 

Após essa experiência a autora retornou para a França, ela descobriu que a 

pesquisa da numismática era uma etapa intermediária na busca de reencontrar 

um pedaço perdido dela mesma. Havia descoberto não apenas a alma, mas 

também um coração e que poderia servir a qualquer propósito nesta Terra. Em 

Nova Iorque um diretor de um Tribunal de Menores havia questionado acer-

ca da experiência em Brixton, quando retornou a Paris foi questionada acerca 

de uma estrutura que oferecesse um método alternativo em comparação ao 

exercido pelo tribunal. Era necessária uma maneira mais humana de gerencia-

mento desses casos, a sua experiência em Brixton apontava que a miséria era 

duplicada quando acompanhada pela angústia de aguardar a decisão judicial. 

Ela teria sido procurada no sentido de auxiliar na criação de um local pautado 

na ajuda às vítimas e na mediação penal (num primeiro momento), percebeu 

ali uma oportunidade de reparação de injustiças. Recebeu diversos caso, de re-

lações familiares, de vizinhança, de trabalho, etc. Notava que a violência estava 

sempre presente (MORINEAU, 2010).

Até então a autora tinha atuado conforme seus instintos, sem uma prepara-

era acessível a todos os aprendizes de mediação, pois lhes foram transmitidos 

os métodos de educação da mediação americana, que ao seu ver eram interes-

santes porém pragmáticos, ligados à técnica e voltados para um resultado que 

deveria ser alcançado. Essa abordagem era distante do que o cerne, o coração 

transmitir esse conhecimento, partindo-se do caos para encontrar uma harmo-

pois ela não tinha o que ensinar aos outros, ela tinha experiências de vida para 

compartilhar, sendo a mediação um ambiente de troca de conhecimentos.

Assim, durante vinte anos foi elaborado um método de formação produto 

de uma alquimia entre duas experiências. A primeira é aquela em que duas 

-

ções além de responder a expectativa de uma resolução ao problema dos pró-
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levava a crer que as pessoas teriam a capacidade de renascer das piores situa-

ções. A mediação humanística nasceu dessa forma, cabe notar que é um méto-

mediação (MORINEAU, 2010).

A partir desse relato, percebe-se que as experiências de vida da autora a 

conduziram por um caminho de buscar na profundidade do ser humano o 

cerne do problema, a sua pesquisa numismática parece ter contribuído nesse 

sentido. Ela percebeu na mediação uma outra forma de tratar os problemas das 

pessoas, aliando o diálogo e a compreensão do outro enquanto ser humano na 

se busca a verdade dos fatos, como no sistema Judiciário, mas sim uma solução 

satisfatória aos envolvidos.

A mediação permite através do imaginário, uma busca no próprio ser hu-

mano, a qual ajuda na compreensão de si mesmo, uma busca no íntimo, do 

secreto, que na mediação encontra um espaço privilegiado e fora do tempo, 

podendo-se viver essa jornada. A aceitação dessa viagem, chama-se catarse, 

pois através da superação de sofrimentos, de dor e outros sentimentos se per-

mite que o processo de evolução/amadurecimento se inicie. Essa transforma-

ção, a partir da compreensão, análise e superação de barreiras permite que a 

vida avance, transformando a pessoa e sua atitude, criando uma ruptura com 

a mentira de uns para com os outros e com relação a si próprio. Acrescenta-se 

uma pitada de consciência à ilusão que se tinha, criando-se uma nova visão e 

expectativa de vida. A mediação humanística se desenvolve organicamente 

por meio de uma conexão com a sabedoria do passado por vezes esquecida 

(MORINEAU, 2010). 

-

ráter subjetivo que contrasta com o modo objetivo do compromisso. O autor 

não se refere a reconciliação que se produz como consequência de um com-

sim a reconciliação que é causa desta última. O espírito de reconciliação é um 

sentimento primário, que iria além da razão objetiva, buscando colocar um 

-
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tiva. Por conseguinte, o caráter psicossociológico que mais se aproxima dessa 

concepção seria o do perdão, pois ele presumiria uma frouxidão ou falta do 

ímpeto antagônico, mas brilha com toda sua pureza após suportar injustiças e 

lutar apaixonadamente. 

A reconciliação e o perdão têm um aspecto irracional, operando como uma 

negação do que se era antes. Esse misterioso ritmo da alma, segundo o qual 

-

única atitude afetiva plenamente submetida à vontade, caso contrário não teria 

sentido pedir perdão. Esse pedido só pode ser ditado pela vontade. Renunciar 

a vingança depende de um exercício de vontade. E o sentimento de perdão 

substitui o antagonismo e o ódio. Apesar de não parecer possível esse movi-

mento apenas a partir da vontade, ele o é (SIMMEL, 2013).

Partindo-se da concepção de Resta (1996), de Morineau (2010) e Simmel 

(2013) o perdão pressupõe um saber ou um gesto de gratidão, um resgate do 

passado e um ato de vontade. Trazendo-o para o contexto da mediação huma-

nística, percebe-se o perdão como a vontade e a habilidade de, a partir do pas-

controversos a partir daquilo que se entende por justo ou satisfatório. Nesse 

contexto transformativo, o perdão e a mediação parecem caminhar juntos, pois 

a mediação busca reestabelecer uma conexão, uma comunicação maculada 

através do qual se incentiva a negociação entre os envolvidos, caracterizado 

pela presença de um terceiro – mediador – que facilita a comunicação entre 

os mediandos. Trata-se de um mecanismo autocompositivo, uma vez que as 

próprias pessoas têm autonomia para tratar dos seus problemas e buscar uma 

solução que lhes pareça adequada. Para Calmon (2015) a autocomposição pode 

ocorreria quando o titular da pretensão abre mão dela totalmente, através de 

uma atitude que pode ser considerada altruísta, sem esperar qualquer contra-

-

tece quando o titular da resistência cede à pretensão do outro, isso também se 

daria através do altruísmo, sem esperar nada dos outros. Enquanto a transação 

seria o acordo realizado a partir de concessões recíprocas. A palavra transigir 
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origina dos vocábulos trans e agire, transmitindo uma ideia de superação.

Até o momento, percebe-se a mediação como a melhor fórmula encontra-

da para superar o imaginário do normativismo jurídico, baseado no perdão 

com objetivos inerentes a autonomia, cidadania, democracia e aos direitos hu-

da cidadania, pois na medida em que educa auxilia na tomada de decisões 

democracia é, em alguns sentidos, ocupar-se da capacidade das pessoas para 

se autodeterminarem em relação aos outros. A mediação é essencialmente de-

mocrática, uma vez que dissolve os marcos teóricos determinados pelo perdão 

estatal advindo da norma hierarquizada, legitimada pela sociedade e aplicada 

pelo juiz (SPENGLER, 2016). 

  

5 CONCLUSÃO

entre pessoas, numa troca de olhares, num cumprimento quer seja num diá-

logo que se desenvolva e resulte numa relação mais íntima. Mas é possível 

em que algo não seja positivo para ambas as partes, a semente da discórdia é 

dito (emergente), até que seja estabelecido o devido comprometimento e a bus-

ca por solução (manifesto).

sair à procura de problemas, não parece sensato. Em vez disso, pode-se adotar 

um sistema de vida saudável, procurar manter o equilíbrio nas atividades 

cotidianas, possuir uma atitude positiva e serena em relação à vida, valorizar 

a opinião alheia e tentar encarar uma mudança negativa como um sistema 

ocorrer, deve-se ter alternativas para administrá-lo.

O perdão é uma atitude adotada com relação ao próximo e representa uma 

vontade de mudança, de reelaboração das relações sociais que experimenta-
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Na mediação se busca reestabelecer a comunicação e esta poderá ser feita atra-

vés do perdão ou não. 

A mediação e o perdão possuem lógicas semelhantes no sentido de trans-

perdão, mas nem sempre a renúncia, a submissão ou a transação subentende-

rão um ato de perdão. Nem todo acordo realizado na mediação é pautado no 

perdão, as concessões recíprocas podem estar ancoradas na ação objetiva do 

compromisso e pautada no respeito entre as partes, de modo que a comunica-

ção é reestabelecida, as relações são mantidas, mas não reelaboradas com fun-

damento no perdão. Assim, nota-se que a mediação não objetiva tão somente 

o acordo e nem o perdão, bem como que um pode ser independente do outro8, 

o que não impede que ambos decorreram da mediação9, dependendo do caso.

Para concluir observa-se que o objetivo da presente pesquisa foi comple-

tamente cumprido e a resposta ao questionamento inicial aponta que a me-

os acordos pactuados na sessão de mediação representam um ato de perdão 

-

não há atribuição de culpa, não há necessidade de perdão, diferentemente do 

que acontece na sentença judicial, que prima por apontar a verdade dos fatos 

e por atribuir culpa, a um ou a ambos. A mediação trabalha com o diálogo e 

o consenso, dos quais pode brotar acordo sem que nele se aponte verdades 

ou culpas.  

-
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O perdão é um catalisador que cria a ambiência necessária para uma nova 

Martin Luther King
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